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DESIGNAÇÃO Depósito a Prazo bpg valor 

CONDIÇÕES DE ACESSO 
Pessoas Singulares e Pessoas Coletivas (excluindo institucionais de natureza 
financeira), titulares de conta de Depósitos à Ordem junto do Banco Português 
de Gestão, S.A. 

MODALIDADE Depósito a Prazo. 

PRAZO 

3 Meses (92 dias). 
6 Meses (180 dias). 
12 Meses (365 dias). 
24 Meses (730 dias), não disponível para Pessoas Coletivas. 
36 Meses (1095 dias), não disponível para Pessoas Coletivas. 
Data de início: data da constituição do depósito, i.e., data de celebração do 
respetivo contrato. 
Data de vencimento: fim do prazo pelo qual o depósito foi constituído. 
Data-valor do reembolso do capital: corresponde à data de vencimento. 

MOBILIZAÇÃO ANTECIPADA 

É permitida a mobilização antecipada, total ou parcial, a qualquer momento: 
• com penalização total de juros corridos e não pagos sobre o capital

mobilizado, caso ocorra antes de decorridos 30 dias após a constituição do
depósito; ou

• com uma penalização de 50% dos juros corridos e não pagos, caso a
mobilização ocorra após o 31ª dia de vigência do depósito.

RENOVAÇÃO 
Na data de vencimento o depósito será renovado automaticamente por idêntico 
prazo, à taxa de juro em vigor para a tipologia de depósito contratado, publicado 
em preçário, disponível em www.bpg.pt.  

MOEDA Euro. 

MONTANTE 
Intervalo Pessoas Singulares Pessoas Coletivas 

Mínimo EUR 5.000,00 EUR 50.000,00 
Máximo EUR 750.000,00 EUR 3.000.000,00 

REFORÇOS Não permite reforços. 

TAXA DE REMUNERAÇÃO 

Destinatários Pessoas Singulares Pessoas Coletivas 

PRAZOS TANB1 TANL2 TANB1 TANL2 

 3 MESES 2,000% 1,440% 1,750% 1,313% 
 6 MESES 2,050% 1,476% 1,650% 1,238% 
12 MESES 2,150% 1,548% 1,750% 1,313% 
24 MESES 2,000% 1,440% Não disponível 
36 MESES 1,750% 1,260% Não disponível 

1 Taxa Anual Nominal Bruta 
2 Taxa Anual Nominal Líquida: simulando retenção na fonte à taxa de 28% para Pessoas Singulares e à taxa de 25% para 
Pessoas Coletivas 

http://www.bpg.pt/
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REGIME DE CAPITALIZAÇÃO Depósito sem opção de capitalização de juros. 

CÁLCULO DE JUROS 
Os juros são calculados diariamente sobre o capital aplicado com uma base de 
cálculo ACT/360. 

PAGAMENTO DE JUROS 
Os juros serão pagos no vencimento do depósito, postecipadamente, mediante 
crédito na conta de Depósitos à Ordem associada. 

REGIME FISCAL 

Pessoas Singulares 

Residentes 
Nos termos da legislação em vigor, os juros de depósitos auferidos por Pessoas 
Singulares Residentes estão sujeitos à tributação de imposto sobre o rendimento 
(IRS), mediante retenção na fonte à taxa liberatória de 28% (19,60% nas 
Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores), com possibilidade de 
opção pelo englobamento, assumindo a natureza de pagamento por conta. 

Não Residentes 
Nos termos da legislação em vigor, os juros de depósitos auferidos por Pessoas 
Singulares Não Residentes estão sujeitos a retenção na fonte a título definitivo, à 
taxa de 28%, sem prejuízo da aplicação de uma Convenção para evitar a Dupla 
Tributação celebrada com o Estado de residência da pessoa singular, que poderá 
prever a redução daquela taxa, desde que cumpridas certas formalidades. 
Juros sujeitos a retenção na fonte à taxa liberatória de 35%, quando os 
rendimentos em causa sejam pagos ou colocados à disposição de pessoas 
singulares não residentes, que sejam domiciliadas em país, território ou regiões 
sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável, constante de lista 
aprovada por Portaria do Ministério das Finanças. 
Juros sujeitos a retenção da fonte à taxa de 35% sempre que sejam pagos ou 
colocados à disposição em contas abertas em nome de um ou mais titulares mas 
por conta de terceiros não identificados (exceto quando seja identificado de 
beneficiário efetivo). 

Pessoas Coletivas 

Residentes 
Nos termos da legislação em vigor, os juros de depósitos auferidos por pessoas 
coletivas estão sujeitos à tributação de imposto, designadamente, Imposto 
sobre o rendimento (IRC), mediante retenção na fonte à taxa liberatória de 25%, 
(17,50% nas Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores). 
Existe a possibilidade de opção pelo englobamento, assumindo a natureza de 
pagamento por conta. 

Não Residentes 
Nos termos da legislação em vigor, os juros de depósitos auferidos por Pessoas 
Coletivas Não Residentes estão sujeitos a retenção na fonte a título definitivo, à 
taxa de 25%, sem prejuízo da aplicação de uma Convenção para evitar a Dupla 
Tributação celebrada com o Estado Português que se encontre em vigor 
preenchidas que estejam as formalidades para o efeito. 
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Juros sujeitos a retenção na fonte à taxa liberatória de 35%, quando os 
rendimentos em causa sejam pagos ou colocados à disposição de pessoas 
coletivas não residentes, que sejam domiciliadas em país, território ou regiões 
sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável, constante de lista 
aprovada por Portaria do Ministério das Finanças. 
Juros sujeitos a retenção da fonte à taxa de 35% sempre que sejam pagos ou 
colocados à disposição em contas abertas em nome de um ou mais titulares mas 
por conta de terceiros não identificados (exceto quando seja identificado de 
beneficiário efetivo). 
A mesma retenção na fonte liberatória de 35% é aplicável quando os 
rendimentos em causa sejam pagos ou colocados à disposição de pessoas 
coletivas não residentes sem estabelecimento estável em território português 
aos quais esses rendimentos sejam imputáveis e que estejam domiciliadas em 
país, território ou região sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável, 
constante da Portaria n.º 150/2004, de 13 de fevereiro. Ao abrigo das convenções 
de dupla tributação celebradas por Portugal, a taxa de retenção na fonte pode 
ser limitada a 15, 12 ou 10%, dependendo da convenção aplicável e cumpridas que 
sejam as formalidades previstas na lei. A limitação da taxa de retenção na fonte 
aplicável pode ocorrer mediante uma dispensa parcial de retenção na fonte ou 
o reembolso do excesso de imposto retido na fonte.

Esta disposição constitui um mero resumo do regime fiscal aplicável à data da 
constituição do Depósito a Prazo, a qual poderá sofrer alterações no decurso da 
respetiva vigência, não dispensando a consulta da legislação em vigor a todo o 
momento. 

OUTRAS CONDIÇÕES Não aplicável. 

GARANTIA DE CAPITAL Sim, pela totalidade no vencimento e em caso de mobilização antecipada. 

FUNDO DE GARANTIA DE 
DEPÓSITOS 

Os depósitos constituídos no Banco Português de Gestão, S.A. beneficiam da 
garantia de reembolso prestada pelo Fundo de Garantia de Depósitos sempre 
que ocorra a indisponibilidade dos depósitos por razões diretamente 
relacionadas com a sua situação financeira. 
O Fundo de Garantia de Depósitos garante o reembolso até ao valor máximo de 
EUR 100.000,00 por cada depositante.  
No cálculo do valor dos depósitos de cada depositante, considera-se o valor do 
conjunto das contas de depósito na data em que se verificou a indisponibilidade 
de pagamento, incluindo os juros e, para o saldo dos depósitos em moeda 
estrangeira, convertendo em Euros, ao câmbio da referida data.  
Para informações complementares, consulte o endereço www.fgd.pt. 
Não dispensa a leitura do Decreto-Lei nº 298/92, no qual constam as exclusões 
da garantia de reembolso. 
Eventuais alterações decorrentes da legislação em vigor aplicável não obrigam o 
Banco Português de Gestão, S.A. a efetuar qualquer comunicação prévia, no 
âmbito do contrato de depósito celebrado. 

INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA 

Banco Português de Gestão, S.A.  
Rua Barata Salgueiro, Nº 37 – 4º andar 
1250-042 Lisboa 
Tel. 351 21 313 10 00* 

http://www.fgd.pt/
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www.bpg.pt 
* Chamada para rede fixa nacional; o custo das comunicações depende do
tarifário acordado com o seu operador de telecomunicações.

VALIDADE DAS CONDIÇÕES 

As condições e termos desta Ficha de Informação Normalizada estão em vigor 
na presente data, podendo até à efetiva constituição do depósito ser alvo de 
alterações ou o Depósito deixar de estar ativo em termos de comercialização.  
O BPG disponibilizará nova Ficha de Informação Normalizada aquando da 
constituição do depósito, caso se verifiquem alterações nas suas condições e 
termos. 

Cliente: Nº de Conta: 

Montante: Prazo: 

Data ____ / ____ / _________ 

_______________________________________________________ 

Cliente (Assinaturas conforme ficha de assinaturas) 
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